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Ofício SMA nº 043-72/2016.

        Canela, 11 de março de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 012/2016.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 012/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, subsídios dos Conselheiros Tutelares, bolsa-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários e complementos de provento dos aposentados e pensionistas do Município de Canela”.


Considerando o disposto no artigo 37, X, da CF/88, que trata sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas;

Considerando que referida revisão trata-se de uma recomposição inflacionária à remuneração;


Considerando que referida recomposição acarretará em aumento de despesa com pessoal;


Considerando a necessidade de legislação municipal que autorize a revisão; 


Considerando a existência de prévio impacto financeiro e adequação orçamentária;


Considerando que o índice inflacionário oficial acumulado do ano de 2015 foi de 10,67% (IPCA);


Considerando anuência da categoria em Assembleia Geral do Sindicato dos Servidores Municipais de Canela;

Considerando o atual momento financeiro que vive o nosso País, enfrentando uma crise econômica que já nos afeta em todos os setores, com aumentos em todos os produtos, o que já está refletindo diretamente em nosso Município, com atrasos e cortes de repasses Estaduais e Federais, além do reajuste de contratos e bens de consumo que já sofreram aumentos acima dos valores previamente orçados para o exercício.

Deste modo, apesar de todos os esforços que realizamos, não será possível neste momento ultrapassar os valores já orçados no orçamento. Tal medida é necessária para evitar atrasos nos pagamentos dos servidores, o que prezamos para que sejam pagos em dia. 

Assim, pelos motivos já expostos, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei para a concessão de revisão geral anual no índice de 10,67% sobre os vencimentos dos cargos, contratos e complementos de aposentadoria dos servidores.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 012, DE 11 DE MARÇO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, subsídios dos Conselheiros Tutelares, bolsa-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários e complementos dee provento dos aposentados e pensionistas do Município de Canela.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual, prevista no artigo 79, X, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, inciso X da Constituição Federal, pela aplicação do índice de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento) sobre os vencimentos dos cargos dos servidores efetivos e contratos administrativos de serviço temporário, sobre os subsídios dos conselheiros tutelares, sobre o valor da bolsa-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários e sobre os valores dos complementos de proventos dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e do Poder Legislativo, cujos benefícios tenham sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos.


Parágrafo único. O índice de 10,67% será concedido da seguinte forma: 4% retroativo a 1º de janeiro de 2016, mais 3% a partir de 1º de julho de 2016 e mais 3,67% a partir de 1º de outubro de 2016, sempre aplicados sobre o valor que vigorava em dezembro de 2015.

Art. 2º O percentual de reajuste disposto no art. 1º desta Lei referente à revisão geral anual não se aplica aos subsídios dos Agentes Políticos, aos vencimentos dos cargos em comissão e ao valor das funções gratificadas.


Parágrafo único. Por consequência da falta de reajuste prevista neste artigo, as incorporações de função gratificada, as parcelas das complementações de proventos de aposentadoria e pensão, e demais vantagens e adicionais que tenham relação direta com os valores desses cargos em comissão e funções gratificadas também não sofrem reajustes.

Art. 3º A revisão anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de janeiro a dezembro de 2015, conforme o índice IPCA.

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2016, passa para R$ 886,22 (oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos) o valor do menor vencimento do Município de Canela; a partir de 1º de julho de 2016 passa para R$ 911,79 (novecentos e onze reais e setenta e nove centavos) e a partir de 1º de outubro de 2016 passa para R$ 943,06 (novecentos e quarenta e três reais e seis centavos).


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Senhor
CLEOMAR ERALDO PORT

Prefeito do Municipio de Canela

Senhor Prefeito

Em resposta ao Oficio SMA n° 042-72/2016, encaminhamos para vosso
conhecimento, cépia da Ata de Assembleia Geral n° 01/2016, com as devidas
deliberagbes da categoria, com relagédo a proposta de revisdo salarial anual,
apresentado pelo Executivo Municipal.

Devemos destacar que a decisao da Assembleia Geral foi de apresentar
proposta alternativa ao Executivo, com intuito de reduzir de trés para duas
parcelas a referida revisdo salarial. Nao sendo possivel a redugédo de parcelas, a
Assembleia manifestou-se favoravel em aceitar a proposta apresentada pelo
Executivo Municipal através do Oficio n° 020/2016-SMG.

Diante do exposto, solicitamos que o Executivo Municipal encaminhe
projeto de Lei ao Legislativo, para que seja efetivada a revisdo salarial dos
Servidores Publicos Municipais, referente ao ano de 2016.

Anexo, copia da Ata de Assembleia Geral n° 01/2016.

Atenciosamente,

Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Canela
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SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CANELA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL n° 01/2016

Aos trés dias do més de margo de dois mil e dezesseis, na sede social do Sindicato
dos Servidores Municipais de Canela, situada na Rua Assis Brasil, 585, Bairro Vila
Maggi — Canela/RS, com a primeira chamada as dezoito horas e segunda chamada as
dezoito horas e trinta minutos, ocorreu a assembleia geral ordindria para tratar do
reajuste salarial anual da categoria, bem como assuntos gerais. O presidente iniciou a
assembleia, pedindo a secretaria que fizesse a leitura do edital. Apés solicitou que
Carlos Alexandre, vice-presidente, fizesse a leitura da proposta do Sindicato ao
executivo. Feita a leitura, o presidente passou a explanar a resposta feita pelo
executivo, recebida na data de hoje apds as 17 horas, o vice-presidente fez a leitura do
oficio de resposta do executivo. A proposta apresentada pelo executivo municipal, € de
6% em parcela unica ou 10,67% em trés parcelas, ficando 4% de janeiro a junho, 3%
de julho a setembro e 3,67% de outubro a dezembro. O auxilio alimentagdo néo sofrera
reajuste, assim como n&@o ocorrera a implementagéo do auxilio transporte. Os cargos
de confianga, a fungéo gratificada e os agentes politicos néo terdo reajuste salarial. O
presidente destacou que a reposigéo salarial, ndo esta em discusséo, pois € um direito
assegurado em lei ao servidor. O que esta em discussdo é o indice oferecido pelo
executivo, e qual vai ser o posicionamento e quais serdo as agbes adotadas pela
categoria em relagéo ao oferecido pelo executivo. Assessoria juridica, explicou que
aceitando a proposta do executivo, posteriormente podendo entrar com uma agéo de
cobranga, havendo diferanga a menor em relagéo ao indice inflacionario. Dando inicio
aos debates, a servidora Valia, se manifestou dizendo que se enjugasse subsecretarias
e os cargos de confianga néo seria possivel dar um melhor reajuste. A servidora Silvia,
também se manifestou dizendo tendo em vista, ndo repetindo o problema de 2010, ao
final do ano ocorrerd uma perda, serd que seria possivel a ultima parcela passar de
3,67% para 4%. O presidente falou que essa proposta foi levantada na reunido com o
prefeito nesta tarde, a resposta foi que néo hd possibilidade de outro indice, se ndo
ocorrer o parcelamento e for concedido o aumento em parcela Unica dos 10,67% no
més de setembro ndo haveria mais dinheiro para o pagamento da folha. (@omisso,

; P Servidores Municipais de Cane :

Com o prazo maximo para a préxima semana, para que ocorra na
proxima folha a reposigcdo salarial. Nos assuntos gerais, o presidente colocou que
tendo em vista algumas inadimpléncias ocorridas em virtude de atrasos nos

Praga Jodio Corréa, 44 — Centro — Fone: (54) 3282 2622
Canela-RS — CEP: 95680-000
E-mail: sindicanela@terra.com.br
Site: www.ssimc.com.br





[image: image4.jpg]m
SINDICATO DO %WWRES MUNICIPAIS DE CANELA
pagamentos de convénios por parte de servidores afastados, licenciados do municipio,
faz-se necessario estabelecer e fixar encargos moratoérios para aqueles servidores que
procederem com o pagamento de convénios, de mensalidades, dentre outras
prestagdes pecunidrias, apos o correspondente vencimento, o presidente colocou em
votagdo que a partir do més de abril, havera a cobranga de: Multa moratéria de 2%;
Juros de mora de 1% ao més ; e, corre¢éo monetaria pelos indices positivos do IGP-M,
: para os pagamentos efetuados fora da datd de vencimento, a fim de desestimular a
inadimpléncia dos associados. Assim, estando o associado em débito com o sindicato
em prazo superior a trinta dias, sera o mesmo notificado para regularizar a situaggo,
purgando a mora no prazo maximo de 30 dias a contar do recebimento da notificagao;
e, na eventualidade de n&o ocorrer a purga da mora no prazo estipulado, o associado
poderd ser excluido do quadro de soécio do sindicato, mediante aprovagdo em
assembleia. Apds os devidos debates e esclarecimentos, a Assembleia aprovou a
medida que entrara em vigor em primeiro de abril do corrente ano. O presidente langou
o convite a todos os presentes que tem interesse em participar das comissées do
sindicato. Inicialmente serdo compostas duas comissdes, a de esporte e lazer e a de
festividades e eventos. Informou sobre a adesdo do ssmc ao plano de telefonia de
celular. A secretaria geral do Sindicato Fabiana Eloi Corréa convidou todas as
mulheres presentes na assembleia a participarem das atividades da semana do dia
internacional da mulher, e principalmente participar do encerramento das atividades no
dia onze de margo na sede social do sindicato as dezenove horas e trinta minutos.
Apos foi lida a ata e colocada em votagéo, sendo aprovada por unanimidade. Como
nada mais foi dito e nem perguntado, encerro a presente ata que vai por mim Fabiana

Elof Corréa, secretaria geral do Sindicato que a redigi, assinada. %%me\
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